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LEI Nº 15.848 DE 02 DE SETEMBRO DE 2013
(PROJETO DE LEI Nº 384/11)
(VEREADOR PAULO FRANGE - PTB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir a Corrida e Caminhada 
pela Atenção Integral à Saúde do Homem, 
a ser comemorada anualmente no primeiro 
domingo do mês de agosto, e dá outras 
providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São Pau-
lo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo 
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“primeiro domingo de agosto: a Corrida e Caminhada 
pela Atenção Integral à Saúde do Homem, com o ob-
jetivo de promover a saúde e melhorar a qualidade 
de vida, reduzindo os índices de doenças e mortes na 
população masculina;” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de setembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de setembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 15.849 DE 02 DE SETEMBRO DE 2013
(PROJETO DE LEI Nº 523/11)
(VEREADOR FRANCISCO CHAGAS - PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir o Dia do Cooperativismo, 
a ser comemorado anualmente no primeiro 
sábado do mês de julho, e dá outras pro-
vidências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São Pau-
lo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo 
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“primeiro sábado de julho: o Dia do Cooperativismo;” 
(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de setembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de setembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 15.850 DE 02 DE SETEMBRO DE 2013
(PROJETO DE LEI Nº 449/12)
(VEREADOR OLIVEIRA - PSD)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir a Semana da Segurança 
no Trânsito, a ser realizada anualmente na 
segunda semana de agosto, e dá outras 
providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São Pau-
lo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo 
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CLXXV do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“a Semana da Segurança no Trânsito, com o intuito de 
conscientizar motoristas sobre segurança no trânsito, 
e estimular o uso de itens de segurança obrigatórios, 
técnicas de direção defensiva e obediência às normas 
de trânsito;” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de setembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de setembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 42 DE 03 DE SE-
TEMBRO DE 2013

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/13)
(VEREADOR CORONEL TELHADA - PSDB)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata 
ao Batalhão Tobias de Aguiar, e dá outras 
providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida Salva de Prata ao Batalhão Tobias 
de Aguiar.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 03 de setembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 03 de setembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2
67ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, A SER 

REALIZADA EM 05 DE SETEMBRO DE 2013.
I - PARTE - EXPEDIENTE
Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de 

correspondência apresentada e de projetos; apresentação, 
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência 
do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE:
1ª ORADOR: VEREADOR JAIR TATTO (PT)
GRANDE EXPEDIENTE:
1º ORADOR: VEREADOR PASTOR EDEMILSON CHAVES (PP)
ORDEM DO DIA:
Ficam mantidos os itens da Pauta da 65ª Sessão Ordinária 

publicada no D.O.C. de 04 DE SETEMBRO DE 2013, e disponível 
no Portal da Câmara Municipal de São Paulo, na rede mundial 
de computadores (www.camara.sp.gov.br), conforme § 6º do 
art. 11 da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Infor-
mação Pública).

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO – SGP.23

LEI Nº 15.845 DE 02 DE SETEMBRO DE 2013
(PROJETO DE LEI Nº 212/13)
(VEREADORA EDIR SALES – PSD)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir a Copa Leidiane de Fu-
tebol Amador, a ser comemorada anual-
mente no segundo semestre, e dá outras 
providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São Pau-
lo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo 
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Copa Leidiane de Futebol Amador, competição espor-
tiva a ser realizada anualmente, no segundo semestre, 
no Município de São Paulo, pelos seus responsáveis;” 
(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de setembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de setembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 15.846 DE 02 DE SETEMBRO DE 2013
(PROJETO DE LEI Nº 21/13)
(VEREADOR FLORIANO PESARO - PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, com a finalidade de incluir no Ca-
lendário Oficial de Eventos da Cidade de 
São Paulo o Dia da Comunidade Italiana, 
a ser comemorado no dia 2 de junho, e dá 
outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São Pau-
lo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo 
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica acrescido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 
19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“- 2 de junho:

o Dia da Comunidade Italiana, a ser comemorado com 
o objetivo de celebrar a amizade entre dois povos e 
suas mútuas influências;” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de setembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de setembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

LEI Nº 15.847 DE 02 DE SETEMBRO DE 2013
(PROJETO DE LEI Nº 357/12)
(VEREADOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES - PR)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir o Desfile Cívico de Mar-
silac, a ser realizado anualmente no dia 1º 
de setembro, e dá outras providências.

José Américo, Presidente da Câmara Municipal de São Pau-
lo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo 
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CLXXXIII do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“o Desfile Cívico de Marsilac, visando incentivar o ci-
vismo e fomentar a cultura na região;” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de setembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 04 de setembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

PORTARIA 1875/13
DESIGNANDO ROBERTO TADEU NORITOMI, Consultor Téc-

nico Legislativo - Sociologia, referência QPL-16, registro 11255, 
para exercer a função de Supervisor de Equipe de Assessoria e 
Consultoria da Área Social – SGP-52, referência FG-2, a partir 
de 09 de setembro de 2013.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 37124/13
DESIGNANDO MONICA JUNKO TAKARA, Técnico Admi-

nistrativo, referência QPL-8, registro 11214, para substituir 
SILVIA BORSARI DE LUCENA, Técnico Administrativo, referência 
QPL-15, registro 11134, na função de Supervisor da Unidade 
de Expediente– CTI.5, referência FG-1, enquanto durar seu 
impedimento, por férias de 20 (vinte) dias, a partir de 16 de 
setembro de 2013.

PORTARIA 37125/13
EXONERANDO, a pedido, ANTONIO PEREIRA FONTINELE, 

registro 26399, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 17º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 37126/13
EXONERANDO, a pedido, JOSÉ ROBERTO CALVES CORDEI-

RO, registro 29316, do cargo de Assistente Parlamentar, referên-
cia QPLC-2, do 47º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 37127/13
NOMEANDO MILENA AQUINO DE JESUS, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no17º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 37128/13
NOMEANDO PAULO SERGIO DE OLIVEIRA, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 4º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 37129/13
NOMEANDO MOHAMAD ALI ABOU, para exercer, em co-

missão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 47º Gabinete de Vereador.

PARCELAMENTO DE DÍVIDA
Fernando Rocha da Costa – RF 29110 – Proc. 443/13
Defiro o parcelamento em 10 (dez) prestações sucessivas, 

conforme solicitação de fls. 10, registrando o mesmo em Termo 
de Compromisso de Pagamento Parcelado de Dívida, para o 
pagamento da importância indicada às fls. 01, acrescido dos 
encargos legais, juros e correção monetária pertinentes, nos 
termos do art. 1º, inciso XXVIII, do Ato 832/03.

ADIANTAMENTO DIRETO PARA PAGAMENTO DE DIÁRIAS 
A SERVIDORES – “IV JORNADA DE PESQUISA E EXTENSÃO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS”.

Edinei Arakaki Guskuma - RF 11399 – Proc. 1264/13
Simone Fantucci – RF 11301 – Proc. 1270/13
À vista das informações processadas e usando da com-

petência delegada no artigo 1º, inciso XXI, do Ato 832/03 e 
alterações posteriores e tendo em vista a Requisição de Diárias 
01/13 e 02/13, fls. 01 da SGP, AUTORIZO:

a) a concessão de numerário, observadas as formalidades 
legais, para atender despesas com diárias dos servidores Edinei 
Arakaki Guskuma, RF 11399 e Simone Fantucci, RF 11301, 
que se deslocarão para Brasília – DF, onde participarão da “IV 
Jornada de Pesquisa e Extensão da Câmara dos Deputados”, 
promovida pelo Centro de Formação, Treinamento e Aperfeiço-
amento da Câmara dos Deputados, no dia 10 de setembro de 
2013, com fundamentação no Ato 1237/13.

b) A dispensa de ponto dos servidores no dia do evento na 
forma do Decreto regulamentador 48743/07 e dos Atos 832/03 
e 1024/08.

Alerto para o prazo de prestação de contas, conforme 
disposto no artigo 11 do ato mencionado na letra “a” acima.

ADIANTAMENTO DIRETO PARA PAGAMENTO DE DIÁRIAS 
A SERVIDORES –

Roberto Eduardo Lamari - RF 28916 e Roberto Cardoso 
Ferreira - RF 52182– Proc. 1218/13

À vista das informações processadas e usando da com-
petência delegada no artigo 1º, inciso XXI, do Ato 832/03 e 
alterações posteriores e tendo em vista a RCMS 46/13 da Escola 
do Parlamento, AUTORIZO:

a) A concessão de numerário, observadas as formalidades 
legais, para atender despesas com diárias de viagem dos ser-
vidores Roberto Eduardo Lamari, RF 28916 e Roberto Cardoso 
Ferreira, RF 52182, que participarão do evento intitulado “A 
cidade Constitucional e a Capital da República”, promovido 
pela Universidade de São Paulo, em cooperação técnica com a 
Escola Superior de Administração Fazendária, no período de 02 
a 07 de setembro de 2013, em Brasília – DF, com fundamenta-
ção no Ato 1237/13.

b) A dispensa de ponto dos servidores nos dias 02 a 06 
de setembro de 2013, na forma do Decreto Regulamentador 
48743/07 e dos Atos 832/03 e 1024/08.

Alerto para o prazo de prestação de contas, conforme 
disposto no artigo 11 do ato mencionado na letra “a” acima.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA TODOS OS 
EFEITOS

Marcelo Ablas - RF 10987 – Proc. 1094/99
À vista das informações que constam dos autos, especial-

mente o quanto contido às fls. 12 a 16, RETIRRATIFICO o des-
pacho à fl. 05, para constar a averbação de tempo de serviço 
prestado por Marcelo Ablas, registro funcional 10987, junto à 
Secretaria da Fazenda, o tempo total líquido de 664 (seiscentos 
e sessenta e quatro) dias para os efeitos de aposentadoria, 
disponibilidade, adicionais por tempo de serviço e sexta-parte, 
nos termos da Lei 10430/88, já com os devidos descontos por 
acúmulo com a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
PORTARIA 365/13
DESIGNANDO FERNANDO TAVORA HEITMANN FERREIRA 

MACHADO, Consultor Técnico Legislativo - Economia, referên-
cia QPL-22, registro 11025, para substituir SIMONE DE MELO 
LINS, Consultor Técnico Legislativo - Administração, referência 
QPL-22, registro 11091, na função de Supervisor de Equipe de 
Assessoria e Consultoria de Administração Pública – SGP-53, 
referência FG-2, enquanto durar seu impedimento, por férias de 
15 (quinze) dias, a partir de 09 de setembro de 2013.

PORTARIA 366/13
DESIGNANDO MARIA EDITE DE SOUZA BISPO, Consultor 

Técnico Legislativo - Biblioteconomia, referência QPL-16, re-
gistro 11221, para substituir ROSELI SOBRAL, Consultor Téc-
nico Legislativo - Biblioteconomia, referência QPL-22, registro 
11062, na função de Supervisor de Equipe de Biblioteca – SGP-
32, referência FG-2, enquanto durar seu impedimento, por férias 
de 15 (quinze) dias, a partir de 19 de agosto de 2013.

PORTARIA 367/13
DESIGNANDO UBIRAJARA DE FARIAS PRESTES FILHO, Con-

sultor Técnico Legislativo – História, referência QPL-16, registro 
11215, para substituir ADRIANA DE FRANÇA SILVA, Consultor 
Técnico Legislativo - Biblioteconomia, referência QPL-22, regis-
tro 11139, na função de Supervisor de Equipe de Arquivo Geral 
– SGP-33, referência FG-2, enquanto durar seu impedimento, 
por férias de 30 (trinta) dias, a partir de 26 de agosto de 2013.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO
Davi Severino da Silva – Protocolo Geral nº 194584
Deferido. Providenciada a certidão solicitada ficando 

à disposição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 
(trinta) dias.

Visando imprimir maior transparência e confiabilidade à 
sistemática de consignação em folha de pagamento da CMSP, 
a Secretaria de Recursos Humanos COMUNICA, em cumpri-
mento ao contido no inciso II, do Artigo 2º da Ordem Interna nº 
439/10, e considerando o disposto nos Atos 1046/09, 1094/09 
e 1115/10, a Tabela de Juros praticados pelas consignatárias 
da CMSP, referente ao mês de setembro/2013, para a 
concessão de empréstimo pessoal aos servidores da CMSP e 
aposentados da mesma edilidade.

de em forma de cruz com finalidade de identificar à distância 
o local de Hospital, Maternidade, Pronto-Socorro, Drogarias e 
Farmácias.”(NR)

Justifica o Autor que na Europa comumente as Drogarias 
e Farmácias usam um painel (LED) para informar à distância 
de que há farmácia na localidade. Assim sendo, a finalidade é 
contribuir para um melhor e mais saudável meio ambiente em 
favor da população mais carente.

A Comissão de Constituição e Justiça e Legislação Partici-
pativa solicitou ao Executivo esclarecimento quanto à viabilida-
de técnica para as mensagens a que a proposição se refere não 
sejam consideradas como anúncios para não evitar a inclusão 
na lei de ordenação da paisagem urbana.

Conforme a Diretora de Paisagem Urbana da São Paulo 
Urbanismo, Presidente da Comissão e Proteção à Paisagem 
Urbana – CPPU-SEHAB, Órgão que dirime as dúvidas sobre 
interferência na paisagem urbana em Reuniões Ordinárias onde 
as decisões são deliberadas por unanimidade de votos - todos 
os Órgãos Especializados do Executivo concluíram que o projeto 
apresentado não atende aos interesses da sociedade por isso 
são contrários as sua proposição.

Foram realizadas duas Audiências Públicas como determina 
a Le Orgânica do Município de São Paulo.

Quanto ao aspecto pertinente a nossa Comissão a matéria 
é oportuna, reveste-se de elevado interesse público, pois se 
adotando a sinalização sugerida, trará um grande benefício 
para as pessoas que em momento de emergência poderão 
orientar-se com facilidade, utilizando a sinalização dos equipa-
mentos de socorro mais perto.

Assim sendo, nosso parecer é favorável ao substitutivo 
apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legisla-
ção Participativa.

Sala das Comissões, 04/09/2013.
Aurélio Miguel – PR
Claudinho de Souza – PSDB
Coronel Telhada – PSDB
Ricardo Young – PPS
Senival Moura - Relator – Pres. – PT
Souza Santos – PSD
Vavá - PT

PARECER Nº 1612/2013 DA COMISSÃO DE 
TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMI-
CA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 18/2013.

O presente projeto, de autoria do nobre Vereador Goulart 
cria, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, a Frente 
Parlamentar em Defesa dos Interesses Turísticos do Município, 
com o objetivo de promover a discussão e o aprimoramento da 
legislação e das políticas públicas municipais voltadas para o 
setor de Turismo.

A adesão à referida Frente é facultada a todos os Verea-
dores desta edilidade. Também será permitida a participação, 
na condição de membros colaboradores, de representantes de 
entidades, públicas ou privadas, envolvidas com os objetivos da 
Frente Parlamentar.

Na primeira reunião será aprovado o Regimento Interno da 
Frente Parlamentar, em que deve constar:

I - o prazo de funcionamento, que não poderá ser superior 
ao período da legislatura em que criada a Frente Parlamentar;

II - os objetivos;
III - a relação dos membros efetivos.
De acordo com a justificativa, objetiva-se fomentar as 

discussões sobre essa importante atividade econômica, que é o 
turismo, no Município.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva apresentou parecer pela legalidade da iniciativa.

A Comissão de Administração Pública exarou parecer favo-
rável ao presente projeto de lei.

No âmbito da competência desta Comissão, entendemos 
que o turismo é um fator de desenvolvimento do Município, 
uma atividade que fomenta a criação de empregos, renda e 
consumo em nossa cidade.

Deste modo, concluímos que a propositura é oportuna, 
meritória e atende ao interesse público.

Favorável, pelo exposto, o parecer.
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econô-

mica, Turismo Lazer e Gastronomia, em 041/09/2013.
Aurélio Miguel – PR
Claudinho de Souza – PSDB
Coronel Telhada – PSDB
Ricardo Young - Relator – PPS
Senival Moura – Pres. – PT
Souza Santos – PSD
Vavá - PT

 SGP.13 - EQUIPE DA SECRETARIA DAS CO-
MISSÕES EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS.

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA, DO 
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE.

Reunião Ordinária
Data: 05/09/2013
Horário: 11h30
Local: Sala Tiradentes – 8º andar
Pauta: : Continuidade da discussão sobre o Consumo de 

bebidas e drogas por adolescentes no Parque Ibirapuera e 
elaboração de projeto de lei vetando o consumo de bebidas 
alcoólicas nos parques municipais. A Promotora de Justiça 
Luciana Bergamo Tchorbadjian e a Professora da Unifesp Maria 
Lúcia Formigoni estarão presentes para falar sobre o assunto.

COMISSÂO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DO MEIO AMBIENTE:

Reunião Ordinária
Pauta:
- Impactos ambientais decorrentes da implantação do Ae-

ródromo Civil Público em Parelheiros.
Convidados:
- Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente – SVMA.
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU.
- Companhia de Saneamento Ambiental – Cetesb.
- Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.
- Serviço Regional de Proteção ao Voo de São Paulo – SRPVSP.
- Subprefeitura de Parelheiros.
- Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/Sto.Amaro.
- Associação Comercial de São Paulo – ACSP/Sto.Amaro.
- Rede Nossa São Paulo – GT Meio Ambiente.
- SOS Mata Atlântica.
- Instituto Socioambiental – ISA.
- Harpia Logística Ltda.
Dia: 10/09/2013.
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar.
Horário: 10h30 às 12h30.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
PORTARIA 1873/13
CESSANDO os efeitos da Portaria 1257/07, que designou 

IRINEU BOSQUEIRO FILHO, Técnico Administrativo, referência 
QPL-14, registro 11068, para exercer a função de Supervisor de 
Unidade de Expediente – CCI-6, referência FG-1.

PORTARIA 1874/13
DESIGNANDO FERNANDA RUSCITTO ENGE, Técnico Ad-

ministrativo, referência QPL-8, registro 11240, para exercer 
a função de Supervisor de Unidade de Expediente – CCI-6, 
referência FG-1.

TABELA DE JUROS MENSAIS  E  CUSTO EFETIVO TOTAL (CET)  PRATICADOS PELAS CONSIGNATÁRIAS,  
CREDENCIADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

 
SETEMBRO/2013 PARCELAS 

BANCO 6 m. 12 24 36 48 60 72 84 96 108 120 
  MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET MÊS CET 
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BCO. DAYCOVAL - - - - - - - - - - 1,50 1,59 1,50 1,58 1,50 1,57 1,45 1,52 - - - - 

BANCO FICSA 2,34  2,34  2,34  2,34  2,34 - - - - - - - - - - - - - 

BRADESCO (BMC) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

BCO. DO BRASIL  1,80 2,01 1,88 2,06 2,02 2,15 2,06 2,16 2,09 2,17 
 

2,13 
 

2,20 - - - - - - - - - - 

SANTANDER  2,06 3,60 2,06 3,00 1,96 2,50 1,96 2,35 1,96 2,27 1,86 2,12 1,73 1,95 1,73 1,93 1,73 1,91 - - - - 

1)  A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  A TAXA DE JUROS INCLUI O CET 
       (A)  PARA CORRENTISTAS, COM CRÉDITO DE SALÁRIO, PRODUTO DE CRÉDITO (CONSIGNADO) – SERVIDORES DA CMSP; 
       (B)  PARA CORRENTISTAS; 
       (C)  PARA CLIENTES SEM  RELACIONAMENTO COM A CAIXA.  
2)   BANCO FICSA S/A. – A  TAXA  DE  JUROS  INCLUI  O  CET. 
3)  BANCO BRADESCO FINANCEIRA S/A. – SUSPENSO POR 30 (TRINTA) DIAS POR NÃO CUMPRIMENTO À LEGISLAÇÃO VIGENTE; 
4)  BANCO DO BRASIL S/A. -  INCLUI- IOF  NO VALOR TOTAL FINANCIADO – O custo efetivo total CET está demonstrado com a simulação de empréstimo de  R$ 1.000,00; 


